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Diário üo Executivo 
INTER V E N T O R I A F E D E R A L 

*•) D E C R E T O - L E I N . 13.653, D E 6 D E N O V E M B R O 
D E 19*3 

Dispõe sobre desapropriação de imóveis e da 
outras providencias. 

Código local — 2 — Aquisição de Bens Imóveis. 
Código geral — 8.29.2 — Despssa — Segurança Pú

b l i ca e Assistência Soc i a l — Assistência Soc i a l — M a t e 
r i a l Permanente . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t . 6.o, n . I V , do 
dêcreto-lei n . 1.202, de 8 de ab r i l de 1939, e nos termos cia 
Resolução n . 1.704, de 1943, do Conse lho Admin i s t r a t i v o 
do Estado, 

Decre ta : 
A r t i g o l .o — F i c a m declarados de ut i l idade pública, 

a - f im-de ser adquir idos pela Fa z enda do Estado, mediante 
desapropriação jud i c i a l ou por v i a amigável, os imóveis 
abaixo caracterizacíos, s i tuados no d is t r i to , mun i c i p i o e 
comarca de São Pau lo , necessários à instalação do Palácio 
l o T raba lho , a ser construído nos termos do Convênio apro 
vado pelo decreto federa l n . 4.479, d e 15 üe j u l h o de 
1941 db sítíJcr. 

á) os prédios números 299 301 e 305, da avenida R a n 
gel Pes tana, que consta pertencerem ao dr. L u i z Augusto 
pere i ra de A rau j o ; 

b) os prédios números 307, 311, 321, 327, 329 e 341, 
d a aven ida R a n g e l Fes ta , ia , que consta pertencerem, 
respectivamente, a An t on i o R ibe i ro , C h r i s t i a n o Augusto 
Fonseca, João A l f r edo V i e i r a da M o t a , d . Izabel Jordão 
C a n t i n h o , d . Eüsa Laurelü de O l i v e i r a e d r . R a u l O r t i z 
Monte i r o ; 

c) u m terreno s i tuado à A v e n i d a R a n g e l Pes tana , que 
tonsta pertencer ao dr . M a r i o Boer i s Audrà, medindo lò,l9 
m (dezoito metros e dezenove centímetros) de frente e 
con f rontando de u m lado c om o prédio n . 341, d a mesma 
avenida, de outro com a r u a 2b cie março, onde faz esqui 
n a , e nos fundos c om o prédio n . 39, d a r u a 25 de Março; 

d) — os prédios ns . 39, 41, 47 e 55 d a r u a 25 de março 
|ue consta pertencerem ao dr . M a r i o Boer is Audrá; 

e) — os prédios hs . 61 >e 69 d a r u a 25 de Março, 
que consta per tencerem a Oc tav iano C . de O l i v e i r a e 
outros; 

D — u m terreno, em f o rma cie corredor, s i tuado á 
r u a 25 de Março, entre os prédios n s . 47 e 55 desta rua , 
med indo 1,75 m (um met ro e setenta e c inco centímetros; 
de frente, pertencente a quem de d i r e i t o ; 

g) — u m terreno de f o r m a i r regu lar , s i tuado à r u a 
B i t t encour t Rodr igues, que consta pertencer a Roque 
Monte i ro , medindo 2,80 m (dois metros e o i t enta centíme
tros ) , m a i s o u menos, de frente, e ma i o r l a r gu ra nos 
fundos, con f rontando c om os fundos dos prédios n s . 299 
a 327 d a aven ida R a n g e l P e s t ana e c o m os fundos dos 
prédios ns . 55 a 69 d a r u a 25 de Março, e com terreno 
do mesmo Roque Monte i r o . 

A r t i go 2 .o — F i c a m consideradas de na tureza urgente 
as desapropriações de que t r a t a o a r t . l .o , p a r a efeito de 
imed ia ta imissão de posse dos imóveis at ingidos, , de acor -
ão c om o disposto no ar t . 15, combinado c om o § único 
4o art . 27, do decreto- le i federa l 3.365, de 21 de j u n h o de 
1941. 

A r t i g o 3.o — A - f i m - d e ocorrer às despesas c om a 
execução do presente decreto- le i , f i c a aberto, n a Secre ta
r i a d a Faz enda , â Secre tar ia d a Justiça e Negócios do 
Inter ior , u m crédito especial de C r $ 1.850.000,00 ( u m 
milhão, oitocentos e c inquenta m i l c ruze i ros ) . 

Parágrafo único — O va lor do presente crédito será 
«oberto c om os recursos provenientes do excesso de a r r e -
dação previsto p a r a este exercício. 

A r t i go 4.o — E o Governo do Estado autor i zado a 
promover os necessários entendimentos c om o Ministério 

j l o Traba lho , Indústria e Comércio a respeito do f i n a n 
c iamento da construção de que t r a t a o ar t . l .o, devendo as 
respectivas bases ser aprovadas oportunamente , mediante 
decreto- le i . 

A r t i g o 5 . 0 — Este decreto-lei entrará em vigor n a 
d a t a de s u a publicação, revogadas t s disposições em c o n 
trário. 

Palácio do G o v e r n o do Estado de São Paulo , aos 6 
de novembro de 1943. 

F E R N A N D O C O S T A 
Abe lardo Vergueiro Cesar 
Franc isco D ' A u r i a 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l do Exped iente da Se
cre tar ia d a Interventor la . 

V ic tor Caruso — Di re to r G e r a l subst. 

(*) Pub l i cado novamente por ter saido com incorreções 

(•) D E C R E T O - L E I N . 13.654, D E 6 D E N O V E M B R O 
D E 1943 

Dispõe sobre promoção de of ic iais da Fo r va 
P o l i c i a l do Estado . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no i r t . 5.o, tio de
creto- le i n . 1.202, de 8 de abrU de 1939, nos termos d a 
Resolução n. 847, de 1943, do Conselho A d m i n i s t r a t i v o do 

Estado, e devidamente autor izado pelo Ssnnor Pres idente 
da República, 

Decre ta : 
C A P Í T U L O I 

D a H i e r a rqu i a M i l i t a r — Princípios Gera i s 
Ar t i go l.o — Este decreto- le i estauelece princípios e 

regras -para promoção dos of ic iais d a Força P o l i c i a l do 
Estado, e m h a r m o n i a c om o disposto n a L e i Fede ra l n. 
192. de 17 de jane i ro de 1936. 

A r t i g o 2.0 — O ingresso nos quadros de of ic iais só é 
permi t ido pelos postos in i c i a i s da respect iva escala h i e 
rárquica, cu j a o rdem crescente é a seguinte ; 

a) D o círculo dos subal ternos; 
2.o Tenente 
l .o Tenente 
b) D o c i rcu lo dos cap i ta i s : 
Capitão 
c) do círculo dos super iores : 
Ma j o r 
Tenente-corone l e 
Corone l . 
A r t i go 3.o — O acesso nos postos da h ie rarqu ia m i l i 

tar é g radua l e sucessiva e efetua-se por promoção, c on 
forme os princípios e regras estabelecidos neste decreto-
l e i . 

A r t i go 4.0 — Os quadros da Força Po l i c i a l compre
endem: 

a) Quadro de Combatentes : 
O f i c i a i s das armas , i n f an ta r i a e cava l a r i a ; de 2.0 

tenente a coronel . 
b) Q u a d r o de Saúde: 
O f i c i a i s médicos, farmacêuticos e dentistas, especial

mente recrutados p a r a o Serviço de Saúde. 
c) Q u a d r o de Veterinária: 
O f i c i a i s médicos-veterinários, especialmente r e c ru ta 

dos p a r a o Serviço de Veterinária. 
d) Quadro de Espec ia l i s tas : 
O f i c ia i s técnicos ou especialistas, especialmente r e c ru 

tados p«.ra o desempenho de funções previstas n a orga
nização a a Força P o l i c i a l . 

e) Q u a d r o ex t in to ; 
O f i c ia i s remanescentes de quadros ext intos . 
A r t i go 5.o — Os of ic iais, em caaa quadro, são r e l a 

cionados, pela ordem de ant igu idade de posto, no A l m a 
naque dos Of i c ia i s d a Força P o l i c i a l — e, pe la ordem de 
ant igu idade pa ra promoções no Quadro l e Aoesso por 
ant igu idade . 

§ l .o — O acesso de colocação no a lmanaque é a u 
tomático em consequência das promoções e exclusões ve
r i f icadas nos respectivos quadros. 

§ 2.o — No Quadro de Acesso por ant igu idade o aces
so de colocação é automático ou consequente de revisões 
semestrais p a r a apreciação do tempo, segundo o disposto 
nos a r t s . 15 e 17, deste decreto- le i . 

§ 3.0 — O O f i c i a l só retrocederá d a colocação a l c a n 
çada no A lmanaque ou, enquanto não se proceder à r e 
visão semestra l re fer ida no parágrafo anter ior , "da colo
cação alcançada no Quadro de Acesso — quando se ve
r i f i car evidente e comprovado erro de imprensa ou de 
cálculo n a apuração de ant igu idade ou quando por força 
de sentença j u d i c i a l se h a j a de contar tempo anter ior em 
benefício de o f i c ia l que deva reverter ao quadro ou ssr 
promov ido . 

S 4.o — N o caso de erro de cálculo ou de impressão, 
a Comissão de Promoções providenciará a retificação, 
dentro de t r i n t a dias d a publicação, ex-ofício, ou por i n 
terposição %1e recurso na f o r m a facu l tada por este de
cre to - l e i . 

A r t i g o 6.o — Os aspirantes a o f i c ia l das armas ou ser
viços, são praças hab i l i t adas c om os requisitos no rma i s 
p a r a promoção ao p r ime i r o posto de o f i c ia l e const i tue 
u m a categor ia especia l . E m situação a l g u m a poderá ser 
confer ida à praça de pré a categor ia de asp i rante a o f i 
c i a l como prêmio dos serviços prestados, sem que t enha 
o curso de formação. 

A r t i g o 7.o — Os postos a que se refere este decreto-
l e i , são pr ivat ivos de qual idade m i l i t a r e não poderão ser 
conferidos sob pretesto a l gum, como títulos honoríficos. 

A r t i g o 8.o — A s promoções de u m posto a outro d a 
h i e ra rqu i a m i l i t a r , não const i tuem, e m princípio, prêmio 
ou recompensa de serviços prestados, se jam de que n a 
tureza f o r em. A promoção é f e i ta pelo Governo do E s t a 
do, de acordo c om as prescrições deste decreto- le i , entre 
os o f ic ia is que satisfaçam as condições necessárias ao de
sempenho das funções do posto imediato , e v i sa não só 
preencher as vagas ver i f icadas nos quadros desse posto, 
como preparar , pe la seleção progressiva de valores reais, o 
recrutameno re la t i vo aos postos ma is altos da h ie rarqu ia 
m i l i t a r . 

CAPÍTULO n 

Dos princípio., que regem aí promoções e dos requisitos 
indispensáveis. 

A r t i g o 9.0 — As promoções de of ic ia is são feitas, den
t ro de cada quadro, por ant igu idade e merec imento e 
eventualmente por b r a v u r a : 

a) A o posto de Corone l — por merec imento ; 
b> Aos de tenente-coronel e ma jo r — u m terço das 

vagas por ant igu idade e dois terços por merec imento : 
c) Aos de capitão e l . o tenente — metade por a n t i 

guidade e metade po r merec imeno . 
i l .o — A promoção a 2.0 tenente é fe i ta por merec i 

mento in t e l e c tua l . 

I M P R E N S A O F I C I A L D O E S T A D O 
D I R E T O R 
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§ 2.0 — A s promoções por b r a v u r a independem d a 
existência de vagas e são feitas, a juízo do Governo , mes
mo póstuma, em lace da comprovada ação a l tamente m e 
ritória. 

A r t i g o 10 — Salvo o caso do parág. 2.0 do art igo an t e 
r ior , é indispensável para promoção, que o o f i c ia l possua 
os seguintes requis i tos : 

a ) ser o f i c i a l efetivo do respectivo quadro , salvo o 
caso de agregação, nos termos dos §§ 3.o e 4.o do art igo 
10, da L e i n . 2.892, de 13 de jane i ro de 1937; 

b) idoneidade m o r a l ; 
o capacidade física; 
d) tempo mínimo de interstícios no posto: 

asp i rante — u m ano ; 
2.o tenente — dois anos ; 
l .o tenente — três anos; 
capitão — quatro anos ; 
ma jor e tenente-coronel — u m a n u , 

e) Idade lega l p a r a permanência no serviço a t i vo ; 
f) u m ano de efetivo exercício no posto, como a r r e 

g imentado ou em função prev is ta nos quadros de o rgan i 
zação e efetivos d a Força é, 

g) inclusão no Quadro de Acesso. 
Parágrafo único — P o r proposta d a C. P., devidamente 

jus t i f i cada e baseada em o número insuf ic iente de o f i 
c ia is , que, nos diversos escalões d a h i e ra rqu ia m i l i t a r , 
estejam a i n d a sem o interstício mínimo, refer ido n a alí
nea " d " do art igo 10, o Gove rno poderá m a n d a r reduz ir 
este até a metade do tempo legal . Es sa redução, porém, 
terá aplicação somente durante o semestre seguinte àque
le em que t iver sido decretada. 

CAP ÍTULO I I I ; 

D a promoção ao p r ime i r o posto de of ic iais 
A r t i go 11 — O acesso ao p r ime i ro posto de of ic iais 

do quadro de combatentes, faz-se por promoção dos asp i 
rantes a o f i c ia l , regulada pe la o jdem de classificação p o i 
eles obt ida ao t e rm inarem o curso. E s t a o rdem será m a n 
t ida , mesmo no caso de promoções globais. 

§ l .o — N e n h u m a promoção será fe i ta em qualquer 
tu rma , sem que t e n h a m sido promovidos todos os a s p i r a n 
tes de t u r m a anter io r que satisfaçam as condições estabe
lecidas nesta le i , respeitadas as disposições previstas no 
Regu lamento do Cen t ro de Instrução M i l i t a r . 

5 2.o — É indispensável p a r a esta promoção que 0 
aspirante satisfaça as condições de conduta e de vocação 
prof iss ional . 

1 A r t i g o 12 — O recrutamento dos o f ic ia is médicos, 
dentistas, veterinários, farmacêuticos e os do quadro de 
especialistas, faz-se, em cada quadro, por concurso. 

5 l .o — Os candidatos aprovados n o concurso serão 
nomeados 2.os tenentes estagiários, den t ro do número 
de vagas a preencher duran te o ano. 

5 2.0 — A promoção ao posto i n i c i a l será fe i ta , obe
decendo à ordem de colocação no concurso, a e la con
correndo somente os estagiários que t i ve rem concluído 
com aprove i tamento , o estágio ou curso de aplicação cor 
respondente e que t i verem revelado pendor p a r a a ca r r e i 
r a m i l i t a r , med iante processo análogo ao dos aspirantes 
do quadro de combatentes. 

5 3.o — O estágio a aue se refere este ar t igo será de 
u m ano. podendo ser reduzido a seis meses por proposta 
da C . P . 

A r t i g o 13 — A nomeação pa ra o posto In ic ia l , dos o f l -
c ia is-mestres ou contra-mestres d a B a n d a de Música, será 
fe i ta por concurso entre os subtenentes músicos d a C o r 
poração. 

Ar t i go 14 — Os 2.os tenentes estagiários refer idos no 
art igo 12 que não sat is f izerem as condições de conduta ou 
de vocação prof iss ional ou não reve larem aprove i tamento 
durante o estágio, em dois anos consecutivos, serão excluí
dos ou exonerados sem declaração de mot ivo , por p r o 
posta d a Comissão de Promoções, ou transfer idos para 
a reserva, com as vantasens pecuniárias re lat ivas ao 
tempo de serviço, estabelecidas em Le i s . desde aue te
n h a m servido à Força P o l i c i a l por dez anos ou mais . 

C A P I T U L O rv 

D a promoção pelo princípio de ant iguidade 

Artiero 15 — A ant igu idade para efeito de promoção, 
é contada da da ta em que o o f i c ia l fo i promovido ao 
posto aue ocuna. feitos os descontos seguintes: 

a) tempo de exercício de qualquer função pública não 
pr i va t i va da oual idade de m i l i t a r ou que não seja r e l a t i va 
ao serviço po l i c i a l do Es tado : 

b) t empo de licença p a r a t r a t a r de interesse p r i vado ; 
c) tempo de prisão por sentença passada em ju l gado ; 
d) t empo e m que de ixou de prestar serviço por m o 

tivo de deserção ou extrav io Just i f icado em Conse lho ; 
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